
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA n9º84/82, 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

JOfO CAREDO KACHADO, Presidente desta 

Côrte de Justiça Eleitoral de Golás,no 

ugo de mes atribuições legais estando 

em vista o que decidiu o Egrégio Triby 

nal em sus sessão de 13/05 do corrente 

anos, 

EESOLVES 

Designar o Sr. WILSON BATISTA DA SIL 

VEIRA,a partir de 11/05/82, para exercer ns funções de Es 

crivão Eleitoral da 125% Zona, com séde em FORKOSO-GO0,, em 

substituição ao Sr.NMURO JOSÊ VORAIS, que solicitou e obtg 

ve a gua dispenstie 

Cumpra-se e Anote-nes, 

Gnhinete da Presidência do Tribunal / 

Regional Eleitoral de Goiés, em Goiênia, sos 17 dias de 

MAIO de 1.982. A 

Pal 

DESC JORO CANEDO VACHADO 5 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorsl 

  

  

 


